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sEcRETAR|a DA ÂD tNrsrRAÇÂo, PLANEJA ENTo E FINANÇAS
OEPARTAMÊNTÔ DÊ COMPRAS
CNPJ 04.207.6381000í-59 FONE-FAX: í541 3338 - 9167

PROCESSO N." 202r.003/00027

IíODALIDADE

Pregão Presoncial N,o OOZl2O21

TIPO DE JULGAiIENTO: ireno. prêço por quilomêtro rodado

Edital de prêgão para contratação de
empresa pare os sêrvlços ds Transporte
Escolar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuiçôes lêgais e
de conformidade com a Lei 8.666/93, de 2'l de junho de 1993 e suas alteraçôes
posteÍiores, através do seu departamento de Compras e Licitações, TORNA
PÚBLlco para o conhecimento de todos os interessados, que às 09:00 horas. do diâ
3 de maio de 2021. na sala de licitãções da Prefeitura Municipal, sito a Rua
Venêzuela,285, neste Município, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a
Íinalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a
contratação de empresâ para rêalizaçâo dos serviços de Transporte Escolar, conforme
Iinha descÍita no objeto, procêssando-se essa licitâção nos têrmos da Lei Federal no

10.520, de 1710712OO2 e Decreto Municipal no 903, de 25 de Fevereiro de 20í3, com
aplicação subsidiária da Lei Federal n'8.666/93.

O presente Processo licitâtório é destinado êxclusivamênte à participação de
emprcsas ênquadradas como ME e EPP, conroÍme o Artigo 48, l, da lei
complementar '12312006 e Lêi Complement no 147120'14.

Nas conúatações públicas da administÍação dirête e indi.eta, autárquica e
fundacionel, fêdeÍal, estadual e municipal, deverá ger concedido tratamênto
difErênciado e simpliÍicado para es microêmprêsas o êmprêsas de pêquêno
porte objêtivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da êficiêncie das políücâs públicas â o
incentivo à inovação tecnológica, conforme Art 47 da Lc 12312006.

.I. DO OBJETO:

1.'1. 1.1. Constitui objeto da presente licltaçâo a prestâÉo dos serviços de Transporte Escolar
no Município de Ío Hugo, para o restante do ano letivo de 2O2'l, peÍa o Ensino lrúantil,
Fundamental ê Ensino Médio, com vêiculo, de no !!jfud!49-?q_!499__d9 lgq, ou seja,
ano/modelo de fabricação 2001, na data da licitaçáo, para as linhas relacionadas abaixo, a
descrição dos itinerários seguem no Anêxo l:

01 I POLiGONO DO ERVAL ANHÀ E TARDE
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02 POSSEBARÂO XIANHÂ E TARDE,
03 LTNHA tAcHADo GRAÍúÀDo Dos pÁz ANHÃ E TARDE
o4 PASSO DOS CAillARGOS iIÂNHÃ
05 BARRAGEÍI IIANHÃ E TARDE
07 BARRÂGEM . NOITE
08 PoLiGONo Do ERVAL NoITE
09 LINHA iIACHADO NOITE

'1.2. Todas as linhas poderão sofrer acréscimos ou supressóes de até 25% (vinte e cinco por
cento) dos serviços, conforme prevê o art. 65, parágrafo ío da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes
posteíiores-

1.3. A Prefeitura Municipal de Tio Hugo, reserva-se o direito de contratar apenas parte
dos sêrviços ou reieitar tudo desde que haia conveniência de seus serviços.

2 DA APRESENTAçÂo Dos ENVELoPES:

Para participação no ceÍtame, a licitante, além de atender ao disposto no item
7 destê editâ|, deverá aprêsentar a sua proposta de preço e documentos de
habiliiaÉo em 03 (três) envelopes distintos, fechados e identiÍicados,
respectivaments, como de no 01 - CREDENCIAMENTO, no 02 - PROPOSTA E 03 -
DoCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para o que se sugeÍe a seguinte descrição:

Prefeitura Municipal dê Tio Hugo/Rs
PÍocesso LicitatóÍio No 202í.003100027
Edital PÍegão Prêsenciâl No 0071202í
Envêlope no I CREDENCIAMENTO
l,lome do Proponênts:

PÍeÍeitura unicipel de Tio Hugo /RS
PÍocesso Licitatório No 202'1.003/00027
Edital Pregão Presencial N" 007/2021
Envelope n" 3 DoCUMENTOS PARA HABILITAçÃo
Nomê do Proponênto:

OBS: Os documentos deverão ester no êm oÍdem sêqüencial,
Prêfeitura Municipal de Tio Hugo/RS

Processo Licitatório No 202'1.003/00027
Edital Prêgão Prêsenciâl N' 00712021

Envêlopê n'2 PROPOSTA DE PREçOS
Nomo do PÍoponentg:
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OBS: Os documentos devêrão estaÍ no envelope em ordêm sêqüencial.

3 - DA APRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO;

3.1. A licitante deverá apresentar-se para crêdenciamento junlo ao pregoeiro,
diretamente, por meio de seu representante legal, ou alravés de procurador
ÍegulaÍmente constituído, que devidamente idenfficado e credenciado, será o único
admitido a intêrvir no pÍocedimênto licitatório, no interessê da representada.

3.2. A documentação referente ao credenciamênto deverá ser apresêntada no
envelope no 01.

3.3. O credenciamento será efetuado dâ seguinte Íorma:

a) se dirigênte, proprietário, aócio ou assemelhado da êmpresa proponentE,
devêÍá ser apresentada cópia do Íe3pectivo Esiatuto ou Contrato Social em
vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedâde comercial, e, no caso
de sociedâdê por açóes, acompanhado de documênto de eleição de seu§
âdministradores; no caso de sociêdadê civil, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de emprcsa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorizaçáo, no qual
estejam expÍessos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigãçÕes em
decorrência de tal investidurâ e para prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

b) se representante legal, deverá apresentaÍ:

b.'l) instrumento público ou paíiculeÍ de procuração, estê com a firma do
outorgante devidamente Íeconhecida por aulenticidade, em que conste o nome da
emprêsa outorgantê, bem como de todâs as pessoas com poderes para a outorga de
procuraÉo, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicaçáo de
amplos poderes para dar lance(s) em licitaçáo pública;

b.2) termo de cÍêdênciâmento (confoÍme modelo no Anexo lll destê edital)
outorgado por rêpresentante legal do licitante, comprovando a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais
atos ineíentes ao certame.

b,3) cópia do respectivo Estatuto ou Conlrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de aociedadê comercial, e, no caso de sociedade por açôês,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, decreto de âutorizâçáo, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações êm decorência de tal inveslidura e para práticâ de todos
os demais atos inerentes ao certame.
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c) se emprêsa individual, o regbtro comercial, devidamênie registrado.

d) declaração de cumprimênto dos requisitos ds habilitação conÍormê modelo do
Anexo lV.

3.3.í, É obrigatória a apresentação de documenlo de identidade do Outorgado.

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifeslar intençáo de recorreí, é
obrigatória a presença da licitante ou de seu represenlante em todas as sêssóes
públicas referentes à licitação.

3.5. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem utilizaÊse dos
benefícios pÍevistos na Lei Complementar n" 12312006 para os casos de aquisições
públicas, dêvêrão comprovar o seu enquadramento através da ãpresentação de
declaração do responsável contábil quê demonstÍe o enquadramento da
êmpresa ou mediante documento emitido por órgão oÍicial.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório,
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por tabeliáo, Cópia Autenticâdâ por Servidor da Prefeitura de Tio Hugo RS; ou
relirados Via lnternet, ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial.

4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.'1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na prêsença das
licitantes e demais pessoas presentes à sessáo pública do pregão, o pregoeiro.
inicialmente, receberá os envelopês no 0í CREDENCIAMENTO, No 02 -
PROPoSTA DE PREçOS e n'03 DoCUMENTOS DE HABIL,TAçAO.

4.2, Uma vez encerrado o pÂzo paía a entrega dos envelopes acima referidos, não
será acêita a participação de nenhuma licitante reterdatária.

/t.3. O pregoeiro ÍealizaÍá o credenciamento das inteÍessadas, as quais deveráo
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderês para formulação de ofertas e
lances verbais, bem como parâ a prática dos demais atos do certame.

5 PROPOSTA DE PREçO:
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5.í. A proposta deverá ser apresentada de forma digitada ou impressa por meio
eletÍônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo
representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no
Anexo ll, e deverá conteÍ:

a) razáo sociâl completa da empresa, endêreço atualizado, CNPJ, telefonê/e-mail (se houver)
e nome da pessoa indicada para contatos:

b) descriçáo indicando o preço por quilômetro rodado de cada linha que deseja participar,
sugere-se que seja datilografada ou impressa, assinada pelo representante legal da empresa;

c) o preço por quilômetro rodado, indicado em moeda nacional, deverão estar incluídas
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas, contribuições socaais, obrigaçôes
trabalhistas, previdenÇiárias, ficâis, comerciais e despesas com o veículo, que eventualmente
incidam sobre a operaÉo, os quais correrão por conta da licitante vencedorai

5.2 - Deverá apÍesentar também no envêlope da PÍoposta: DOCUiIENTOS
RELATIVOS AO(S) VETCULO(S).

'1. CertiÍlcado de licenciamento do veículo (CRLV) ano 202í, devendo constar no
documento, capacidade mínima de lugares, a licitante dêverá obrigatoriamente, indicar
no documento a Linha que o veículo irá executaÍ, no caso de vencedorâ.

2. Comprovante do Seguro Obrigalório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT\ ano 2021;

3. Vistoria técnica, em órgâo ou empresa âulorizada pela autoridâde de transito
(DETRÂN), inspeção semestral para veriÍicaÉo dos equipamentos obrigatórios e
segurança autorizando o vêiculo para trânsito de Transporte Escolâr de acordo Art.
136, do CTB Código de Trânsito Brasileiro.

4. Laudo de Vistoria Técnica Escolar, realizâdo por mecânica especializada, do
veículo que iÍá ÍealizaÍ o TÍansporte Escolar, comprovando sua aptidâo para a
realização dos serviços (condiçóes de segurança escolar), com assinatura de um
Engenheiro Mecânico, (este laudo de vistoriã deverá ser aprcsentado a cada 06
meses), com data de emissão náo superior ã 06 (seis) meses da data designada para
apresentaÉo dos documêntos-

5. Declaração formal de que o veículo possui os equipamentos obrigatórios e
especíÍicos do transporte escolar, sendo: Dístico Escolar (conforme CTB art. 136, lll);
Registrador inslantâneo (Tacógrafo); Lantêrnast cinto de sêgurança; Pneus em
bom êstãdo de conseÍvação; além dos demais equipamentos de segurança exigidos
pela legislaçáo, (Resoluçâo CONTMN No 14198), Art. 136 Vll do CTB.

Observação í: Seráo consideradas, para Íins de julgamento, os vâlores
constantês no prêço até, no máximo, dues casas decimeis após a vírgula, sendo
desprezadas as demais, se houver tembém em eventual contratação.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
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6.'1. Vêrificada a conformidade com os requisitos estabelecidos nêste êdital, a autora
da oferta de velor mais baixo e as das ofertas com preÇos até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderáo Íazer novos lances, veóais e sucÉssivos, na forma dos
ítens subseqüentes, até a pÍoclamação da vencêdora, ressalvadas as norrnas
previstas no Capítuio V dã lei Complementar no'123/2006.

6.2. Náo havendo, pelo menos, 03 (três) ofeÍtas nas condiçôes definidas no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (tÍês),
ofêrecer novos lãnces, verbâis e sucessivos. quaisquêr que sejam os preços
ofêrecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessáo, as auloras das propostas que atênderem aos requisitos dos
itens anteriores seráo convidadas, individualmente, a apresentalem novos lances,
veóais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classiÍicada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Câso dues ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio paÍa determinaÉo da ordem de oferla dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efêtuada no momênto em que for conferida a
palavÍa à licitante, obêdecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.í. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 50 s (3êssenta segundosl parâ
apresentar novâ proposta.

5.6. É vedada a oferta de lancê com vista ao empale.

6-6.í. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 (um centevo).

6.7. Náo poderá hâver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantês no item '14 deste edital.

6.8. O desinteÍesse em apÍesentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiÍo,
implicará na exclusão da licitante da êtapa competitiva e, consêqüentêmênte, no
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o úliimo píeço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das pÍopostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário ê o valor estimado para a
contrataÉo, podendo o pregoeiÍo negociar diretamente com a proponentê para que
seja obtido preço melhor.

6.'10. O encerÍamênto da etapa competitiva daÍ-se-á quando, convocadas pelo
prêgoêiro, as licitantes manifestaíem seu desinteresse em apresentâr novos lences.

6-íí. Encerradâ a etapa competitiva e ordenadas às ofertâs, de acordo com o menor
preço apresentado, o pregoeiro ve.I,ficÂÍâ a aceiiabilidade da proposta de vâlor mais
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo
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motivãdamente a respêito.

6.í2. A classificaÉo dar-se-á pela ordem crescente de preços pÍoposlos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o mênor preço unitário, desde que â
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especiÍicações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

6.í3. Serão desclassificadas as propostas que:

a) nâo atenderem às exigências contidas no objêto desta licitaçáo;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos
requisitos do item 5;
d) contivêrem opçÕes de preços alternativos ou que apresentarem preços
manifestamente inexeqüíveis.

Obsêrvação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar direitos, sem previsão no edital, sêráo tidas como inexistentes, aproveitando-se a
propostâ no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6,14. Não seíão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

6.15. Da sessáo pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
preiuízo dê outÍos, o registro das licitantes credênciadas, as propostas êscritas e
verbeis apresentadas, na ordem de clâssiÍcação, a análise da documentação exigida
para habilitaçáo e os recursos interpostos.

6-í6. A sessão pública náo sêrá suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao
setor de Licitações deste Município, conformê subitem 16.'l deste edital.

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessáo pública, será marcâda nova
data para continuaçáo dos trabalhos, dêvendo ficâr intimadas, no mesmo ato, âs
licitantes presentes.

7. cRtrÉRtos DE AcETTAB|LTDADE

7.í. Somente serão acêitas as propostas cuio preço inicialmentê
ofêrtado por quilometro rodado pele licitãnte, não sejâ superior ao estipulado
pelo lrunicípio;

Linha Localidâdê VALOR
I llÁxtuo
AcE[ÁvEL
P/K 

'RODADO RS

RUA VENEZUELA,285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUiO - RS



Tio Hugo - RS
Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

0í PoLíGoNODoERVAL HANHÃ E TARDE 4,46

02 PosSE BAúo MANHÃ E TARDE 3,98

03 LINHA MACHADO GRAMADO DOS PÂZ MANHÃ E
TARDE

5,04

04 PÂsso DOS cAiIARGos iIANHÃ 5,09
05 BARRAGEiiI MANHA E TARDE 4,44
07 BARRAGEIIII - NOITE 4,42
08 PoLiGoNO Do ERVAL NoITE 5,17
09 LINHA i'ACHADO NOITE 6,15

7.2. Serão desclassificadas as propostas quê se apresentarem em
desconÍormidade com este edital.

a. oa xeettrraçÃo:

8,1. Para fins de habilitação neste pregáo, a licitante devetá apresentar, dentro do
ENVELOPE N'03, os seguintes documentos:

a)Certidão Negativa Conjunta dê Tributos Fedêreb e Dívida Ativa da Uniáo;

b)CeÉiÍicado de Rêgularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do
Têmpo de Serviço;

c)Certidão Negetiva rêletiva a Contribuições Previdenciáries e as dê Terceiros
(rNss);

dlcêrtidáo Negativa de Débito com a Fâzenda Estedual;

ê)cêíidão Negaiive de Débiio com a Faz€nda llunicipal da Sedê de licitantê
dentío do prazo dê validads;

0 CeÉidão Negativa de Falência ou Concotdata êxpedida pêlo dbtibuidor dâ
3ede da pessoa jurídica, om prazo não superior a 30 (trinta) dias da date
designâda pâÍa apresentaçáo dos documenios.

g) Declaração da êmpÍesa de que não possui em seu quadÍo de funcionários,
menorea de 18 anos, conformê Lei fedgral n'9.854, de 27110rí999, e inciso XXXlll
do aú 7', da constit ição Fedêrel, inclusive no art.27 da lei fedeÍal no 8.666193
de 2'U06l1993 s alteraçõea, assinada pêlo rBpÍêsentente lêgal da licitanb
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(modêlo Anexo V).

h) Declaração da licitante, dê que não pesa contra si, declaração dê inidoneidade
ê sob as penalidades cabíveis, a superyeniência de fato impeditivo pera
contratar com o Podeí Público, ( modêlo Anexo Vl).

i) Atestado de vbita foÍnecido pela Socretaria Municipal de Educação de Tio
Hugo-RS, que demonstre que a êmpresa licitantê tomou pleno conhecimento
dos ltioêráÍios dê todas as linhâs oÍa licitedas. A referida visita seÍá rêalizâda
no die 29/04/202r. dâs 8:00 às 1'l:30 horas. imoÍêterivelmente. paÍa todos os
interessados, os quais deverão se aprêsentâr previamente âo horário indicedo
junto e Secretariâ Municipal de Educeção.

8.2, O envelope de documentação que náo for aberto ÍicaÍá êm poder do pregoeiro
pelo píazo de 30 dias, a contar dâ homologação da licitação, devendo à licitante retira-
lo, após aquele periodo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilizaçáo do
envelope.

8,3. Os documentos exigidos no presenle instrumento convocatório podeÍáo ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião
ou, ainda publicação em órgâo da impíensa oÍicial- Os documentos extrâidos de
sistemas informatizados (internet) ficaráo sujêitos à veriÍlcação da autenticidade de
seus dados pelâ Administraçâo.

9, DA ADJUDIcAÇÃo:

9.í. Constatado o atendimento das exigências Íixadas no edital, a licitânle que ofertar
o mênor preço será declarada vencêdora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitârá â
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualiricação das licitantes, na ordem
de classificeçáo ê, assim, sucessivamente, até a apuraçáo de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licilante declarada vêncedora, ocasião em gue o pregoeiÍo
poderá negociar diretâmente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

9.3. EncerÍado o rulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem â
intençào de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestaÉo expressa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da
licitânte.

í0. DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS:

'10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessáo pública do pregão, a
intenÉo de recoffer, esta terá o prazo de 03 (três) diâs corridos para apresentação
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das razões de recurso.

10.2. Constará na ata da sessão a sínlese das razóes de recurso apresentadas, bem
como o rêgistro de quê todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões do ÍecuÍso no prazo de 03 (tÉs) dias coÍridos, após
o término do prazo de recorrente. proporcionando-se, a todas, vista imediata do
procêsso.

10.3, A manifêstaçáo expressâ da intenção de inlerpor recurso e da motivação, na
sessâo pública do pregáo, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

í0.4. O recurso será diÍigido à autoridade superior, por intermédio daquela quê
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) diâs úleis, reconsideÍâr
sua dêcisáo ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a
decisão ser pÍoferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úleis, contado da subida do
rêcurso, sob pena de rêsponsabilidade dequele quê houvêr dado causa à demora.

1,I. DOS PRAZOS:

11.r. Esgotâdos todos os prâzos recursais, e após Homologação do Prefeito
Municipal, a Administraçáo, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para
assinar o contrato, sob penâ de decair do dirêito à contrataçáo, sem prejuízo das
sansões previslas neste edital.
1'1.2. O ptazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo
mesmo período, desdê que se.ia requerido de forma motivada e durante o transcurso
do respectivo pÍazo.

í2, REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONÍRATO

12.'1. Paâ e assínature do Contrato de P?estação de Serviços, a empresa
vencodora dêverá obrigaloriementê âprEsentar, junto a Prefêiture Municipal, os
documentos relativog ao condutor do veículo e o veiculo quê irá êxscutar os
seÍviços dê trenspoíe escolaÍ, para vistorie, quanto aos Íequisitos exigidos,
podondo ser desclassiÍicada, caso não atendeÍ alguns dos itêns abaixo:

el sobÍê o condutor do veículo:
a) Fotocópia dâ carteira nacional de habilitaçao do condutor do veículo na categoria
"D" ou "E";
b) Fotocópia do documento de ldentidade e do CPF do(s) condutor(s) do veículo, com
idade superior a 24 anos;
c) Documento expedido pêlo DETRAN iníormando não ter cometido nenhume infraçáo
grave ou gravíssimâ, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos
meses anteriorês a licitação (admite-se fornecido pela lnternet);
d) CertiÍicado ou CarteiÉ comprovando a freqüência ao curso especializado em
transpode escolar (Resolução CONTRAN No 57198), vigênte;
e) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores.
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b) SobÍe o Veiculo:
í'- Distico Escolar (CTB art. í36, lll); (pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais
e traseira da carroçaria, com o distico "ESCOLAR" em preto, sendo que, em caso de
veiculo com carroçariâ pintada na cor amarela, as cores indicadas devem ser
invertidas;

2o - Dispor de lantêrna de luz branca, fosca ou amargla dispostas nas
extremidades da parte superioÍ dianteira e lanteínas de luz vermêlha dispostas na
extrêmidade superior da parte traseira Art 136, V, do CTB;

3o - Pneus, sinalização ê os demeis itens e êquipamentos de segurança
exigidos pela legislaçáo, em bom estado de conservaçáo (Resoluçâo CONTRAN No
í4198), AÍ 136, V , do CTB.

40 - Registrador instanlânêo â inaltêrável dê velocidede e tempo
tacógrafo (CTB art. 13ô, lV e Resoluçáo CONTMN N' 14198,87199 e 92199), deverá
ainda apresentar o CertiÍicado de Veiificaçâo etrológica com expressa data de
validade, êmitido pelo INMETRO, (Lei Federal 9.933/99; Portarias lnmetro 201/04,
444Q008 e 36812009; Resolução CONTRAN 092/99).

c) gobre a empresa:
- As planilhas 1, 2, 3, 4, constante do Anêxo Vll, devidamente preenchida e

assinada pelo representante da empresa.

13. DO PAGAIúENTO:

13.í. O pagamento dos serviços será eÍêtuado mensalmente, até o décimo dla útil do
mês subseqüente à prestação dos serviços, a quilometÍagem será atestada pêla
Secrelaria de Êducâção, sendo que somênte será pago o efetivamente for executado,
mediente as seguintes condições:
a) ComprovâÉo do adlmplemento das obrigações sociais, trabalhistas,
prêvidenciárias e tributárias deconenles do contrato, quando solicitada pela
Contratante;
b) Aprêsentaçâo da nota Íiscal/fatuÍa corrêspondente aos serviços prestados,
mediante planilha elaborada pela Secretaria de Educação, observando-se o eslipulado
no art. 50 da Lei 8.666/93 de 2'l de junho de 1-993 ê suas alterações legais.
c) Comprovação, sempre que solicitade pela Contrâtante, das certidÕes negativas
criminais dos condutores e do certiÍicado de inspeção veicular semestral, realizada
pelo Detran.

í4. Do REEeutLiBRto EcoNô tNco-FtNAl{cElRo E Do REAJUSTE

'14.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no

8.666/93, será concedido rêequilibrlo econômico-financeiÍo do contrâto, requerido pela
contralada, desde que documental e suficientêmente comprovado o desequilíbrio
contratual, este no caso de majoraçáo ou minoração no preço dos combustíveis
praticâdos nas distribuidoras, devidamente autorizada pelo Govêrno Federal.

í4.2 No caso da execuçáo contratual ultrapassaÍ o prazo de 12 (doze) meses, será
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concedido reajuste ao preço da proposta, deduzido eventual antecipação concedida a
títuto de Íeequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM (índice Geral de Preços
de Mercâdo), ou outro índice que viêr a substituí-lo, a critério do Município.

í5. - DAS PENALIDADES:

15.1. Pelo inadimplêmênto das obrigaçôes, seja na condição de participante do
pregáo ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estaráo sujeitas às
seguintes penalidadês:
a) deixar de apresentar a documentaçáo exigida no certame: suspensáo do direito de
llcitar e cootratâr com a Administraçáo pelo prazo de 2 anos e multa dê 10% sobre o
valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamênto do cêrtame e
suspensão do dirêito dê licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de mantêr a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 1070

sobre o valor do último lance ofeÍtado;

d)executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durantê a execução
e sêm preiuizo ao resultado: advertência;

ê) êxecutar o contrato com atraso iniustiÍicado, até o limite de 10 dias, após os quais
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5yo sobrê o valor
atualizado co contrato;

0 inexecuçáo parcial do contrato: suspensão do dirêito de licitar e corúratar com a
Administração pelo prazo de 3 anos ê multa de 8% sobre o valor corÍespondente ao
montante náo adimplido do contrato:

g) inexêcução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administrâção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do
contrato;

h) causar prejuízo male.ial rêsultanie diretamente de êxeeução contratual: declaração
de inidoneidade cumulada com a suspensáo do direito de licitar e contratar com a
AdministraÉo Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10olo sobre o valor atualizado
do conlrato.

i) exeeuter o lÍansporte com veículo diêrente ao epÍosêntado no ato do contÍato,
sêm a autorização de substituição por parte da Administração Municipal,
rêscisão automáticâ do contrato.

í5.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

15.3. Nenhum pagamento seÉ efeluado pêla Administração enquanto pendente dê
liquidação qualquer obrigaçâo financeira que foÍ imposta ao fomecêdor êm virtude de
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penalidade ou inadimplência contratual.

16. DAs oBRIGÀçÔES DA CoNTRATADA:

í6.1. A contratada Íica obrigada â cumprir os seguintes requisilos:
a) Cumprir o horário, trajeto e o itinerário íixado pelo contratante;
b) Buscar os alunos nos locais determinâdos pela contratante,
c)Tratar com cortesia ê urbanidade os alunos transportados, os servidores
encârregados da coordenação do transporte e os Íiscâis do MunicÍpio;
d) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratente, aos
alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa,
e) Cumprir as determinaçóês do Contratantê;
0 Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administraçáo, assim como executar
eventual itineÍário não descrito no presente Edital, quando se relacionar a atividades
êxtía-curriculâres a critério da §ecretaria Municipal da Educaçáo, com a conseqüente
repactuaçáo das alterações e dos valores acordados, quando for necêssário;
g)Submeter os veículos à vistorie técnicâ semestral, em órgâo ou empresa autorizadâ
pela autoridade de transito;
h) lilanter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislaçáo de trânsito
e demais normâs aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposiçôes legais
que venham a ser editadas;
i) Manter os veículos sempre limpos;
j) Manter os veículos em condiçôes idêais de segurança;
k) Arcar com as dêspesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação
inclusive os lributos Municipais, Estaduais e FedeÍais incidentes sobre os serviços
prêstados;
l) Permitir aos encarregados da Íiscalizaçáo o livre acesso aos veículos destinados à
prestaÉo dos serviços.

17.- DAs DrsPosrÇÕEs GERATS:

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas dê ordem técnica, bem como
aquelas decorrentes de interpretaÉo do edital, deveráo ser solicitadas por escrito, ao
Município de Tio Hugo, setor de licitaçÕes, sito na Rua Venezuela, no 285, ou pelos
fonês 54 3338 9167 ou 91ô8, no horário de expediente, preÍerencialmente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias da dala marcada para recebimenlo dos
envelopes.

17.2, Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com
relação ao pÍesente prêgão encontrar-se-ão à disposição de todos os interesEados no
Município, setor de licitâçÕes.

í7.3. Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente
que impeça a Íealizaçáo de ato do certamê na data marcada, a data constante destê
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente
normal subseqüente ao ora fixado.

17.4. PaÍa agllizaçáo dos trabalhos, solicita-se que es licitantes façam
constar na documentação o seu endeÍêço, e-mail ê os números de fax e telefone.

í7.5. Todos os documentos êxigidos no presente instrumento
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convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião ou, âinda publicaçáo em órgão da imprênsa oficial. Os
documentos extraídos de sistemas infoÍmatizados (intemet) Ícarão sujeitos à
verificação da autenticidade de seus dâdos pelâ Administração.

í7.ô. A proponente que vier a ser contEtada ficará obrigada e aceiter,
nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem
necessários, poÍ conveniência da Administraçáo, dêntro do limite permitido pelo artigo
65, § 10, da Lei 8.ô66/93, sobre o valor inicial contrâtado.

17.7. Após a apresentação da proposta, náo caberá desistência, salvo
por motivo justo decorÍente de fato supeÍveniente e aceito pelo pregoeiÍo.

í7.8. A Administração podêrá Íevogar a licitaÉo por razões de interêsse
público, devendo anula-la por ilegalidade, êm despacho Íundamentado, sêm a
obrigaÉo de indenizar (art. 49 de Lêi Federal no 8.66ô/93).

í7.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação
constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão
do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da lei no 8.666/93.
í7.í0. As dêspesas decorrentes desta licitação correrâo por conta da seguintê
dotaçáo orçamentária:

Ôrgãoi 04 Secretaria da Educáçáo, CultuÍa, EspoÉe e Lazei
Unid.: 09 Desenvolvimento do Ênsinoi
Funçáo:12 EducaÉo;
SuFFunção:361 EnsinoFundamental;
Programa: 00100í Educando com Qualidade;
Atividade: 2014 Manutençáo do Transporte Escolar
Rubrica: 339039000000 Outros SeNíços dê Terceiros Pêssoa JurÍdjca;

Órgáo: 04 Secretaria dâ Éducáçào, Cultura, Esporte ê Lazêr:
Unid.: 09 Desenvolvimento do Ensino;
Funçâoi 12 Educeção;
SuFFunçáo: 361 EnsinoFundamental:
Programâ: 001062 PNATE;
Atividade: 2014 ManutenÇão do Transporte EscolEr
Rubrica: 339039000000 Outros Serviços de Teícêiros Pessoa Jurídicâ:

Órgão: 04 SecÍetaria da EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazer;
Unid.: 09 Dêsenvokimento do Ensino;
Função:12 Educaçáo;
Sub-Funçáo:36'1 EnsinoFundamental;
Programa:0020 MDE;
Atividade: 2014 Manutençáo do Írênsporte Escolar
Rubrica: 339039000000 Outros SeNiços dê Terceiros - Pessoa Juridica;

Órgáo: 04 Secretaria da Educaçào, Cultura, Esporte e Lazer;
Unid.: 09 DesenvolviíÍpnto do Ensino:
FunÉo:12 Educaçáo;
Sub-FunÉo:361 ÉnsinoFundamental;
Programa:0020 MDE;
Atividader 20í4 Manutêneâo do Tmnsporte Escolar Ensino líÊntil;
Rubricâ: 339039000000 Outros Sêrviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

Ôrgão: 04 SecÍêtaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unid.r 09 Desenvolvimento do Engino;
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FunÉo:12 Educâção;
Sub-Fúnçáo:361 ÉnsinoFundamental;
PrograÍna:0001 Livre;
Atividade: 2015 Transportê Escolár do Ensino lúédio
Rubrica: 339039000000 Outros Serviços de Tercei.os Pêssoa JurÍdicê;

Órgão: 04 Secretariâ da Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazêr;
Unid.: 09 Oesenvolvimento do Ensino;
Função: 12 Educaçâo;
Sub-Funçáo:361 EnsinoFundamental;
Píogrâma: 001005 Íransporte Escolaf
Atividâde:2015 Transporte Escolar do Ensino Médio
Rubrica: 339039000000 Outros Sêrviços de Têrceiros - Pêssoa Jurídica.

17.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios
oriundos da licitaçáo e do contrato dela decorÍente, com expressa renúncia a outro
quelquer, por mais privilegiado que seja.

Tio Hugo, 19 de Abril de 2021 .
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esu,oo op6g6ri1gep11g5,3,NclA1, N" 7/2021
ANExo r - ESPECTFTcAÇÃo Do oBJETo

ronuurÁmo pADRoNtzADo DE pRoposrA
ldel

Endereço:
CNPJ:
f,-mrit:

Número: Cidâde!

Vâlidrd€ dâ Propost ó0 DIAS

U I':
losc. Estâdüsl:

Favor cota. os preços para tbmecimenlo dos materiâis/serviços abaixo especificâdos:

Sutl. Qtd€. UDid. Dêscriçáo Marca/Môdclo
Unitário

I 31.9,14.00
^NO

Conmlâçdo de emprcsa paÍr sefliços de
trmsporte escold -LiÍ hn 0l - Polígono do

valor dc RciirÊncia: 4.46000

2 38.5,14.00 Cootatâtio de mDrcsâ pe sviços dc
t@sÍlone wolú -I-ioha 02 - Pos$ Barào -

Vaior de RelõrêDciâ: 3,98000

49.368,00 ÂNO coftlrsÉo do êmpresa pam seniços de

t anspoíê s@ld -Linha ol - Granado dos

valor de Relb.êtuiã: 5,04000

29.304,00 ContElâção do oúpre$ paÍâ s4iços de
hnsporlc 6olú -Linha 04 - Pa§s dos
Carârgos-Matrhàetardc
Yalor de Referência: 5,09000

5 36.432.00 Co.tratação de empre$ pârê seniços de

tmnsporic escol& {-inha 05 - Bamgcm -

valo. dc Refa€ncid 4,48000

6 17.952.00 ÀNO contrâlâção de emprcsá pm sefliços dc
transpoÍc escole -Linhâ 07 - Rmegcn - Noilc
valoÍ de ReÍdência: 4,E2000

7 13.200,00 ANO Co Íârâção de emprcs! pm wiços dc
mnsponê eslü -Linhâ 08 - PoliSono do
Eda!-Noite
Valor dc Reftrôn iâ:5.17000

8 t3.200,00
^NO

cotrtraraoão de mprcsâ Dm scniços de
tralspoíe csolú -Linha (» - Linhâ Mâchado -
Noite
Vllor de Refertucia: 6,15000

TOTAL

coNDrÇôEs DtvERsAs
F^, -1- l
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Preíeitura de Municipalde Tio Hugo

NC

S(a). Prêgoeiro

A empíesa

CNPJ/IIF sob o n"

ANEXO II

(modelo de proposta de preços)

PROPOSTA OE PREÇOS

, êstabelecida na

por seu

, inscrita no

abaixo

assinado, interessada na partjcipaçào no Pregão Paesencial n'00712021 Fropõe a esse Municipio a

p#ofusÊ'iiF6cúfuÍÍeatÉo deste ato convocatório, de ecordo com a presentê proposta:

LINHA LOCALIDADE Valor por Km/rodado

Total

0,t R$

02

03

04

05
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07

08

09

A presente proposta tem vâlidêde pelo prêzo de 30 (trinta) dias, conforme preconiza o
edital do Prêgão Presêncial n' 00712021

Condiçóês de prestação de seNiÇos: conforme o edital da licitaÉo.

Dala: =_1_ l_

Representânte Legal

(noíÉ completo e cârgo que ocupe na êmpresa licitante)

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FoneiFax: (54) 3338-9167 - CEP 9934í000 " TIO HUGO - RS



Tio Hugo - RS
Prefeitura
Municipal

édulâ de identidade no

licitaçâo instaurada pelo Município de

ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

ANEXO lll

PREGÃo PRESENCtraL No oo7r2o21

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) portado(a) da
e do CPF no 

-, 

a PaÍticipar da
Tio Hugo RS, na modalidade de Pregão

Éiesànciat, sob o n' oo7l2o21, nâ qualidade de REPRESENTANTE LEGAL'

outorgando-lhe plenos poderes parâ pronunciar-se em -nome 
da empresa

, CNPJ no bem como formular propostas e

úaticar todos os demais atos inerentes ao certamê.

Local e data.

Nome e Assinatura do(s) diÍigente(s) da empÍesa

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estâtuto detêrminem que mais de uma pessoâ

áeva assinar o credenciamento, a tâlta dê qualquer uma delas invalida o documento
para os Íins deste procedimento licitatório.
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ANEXO IV

TIODELO DE DECLARAçÃO DE CUÍIIPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃo

emprêsa inscrita no CNPJ sob
estabelecida na Íua , nâ cidâde de,

representada neste ato por seu_ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador
do CPF_, residente e domiciliado_, declara para Íins de participação
conÍorme Edital de Pregáo Presencial no 00712021, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação píevistos no Edital.

Local e Data

Assinatura

ANEXO V
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MODELO "A'': EMPREGÂDOR PESSOA JURíDICA
DECLARAÇÂo

Ref.: (identiÍicação da licitação)

.., inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)....... poÍtado(a) da Carteira de
ldentidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do aÍl. 27 de Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não êmpíegâ
menor de dezesseis anos.

Ressalvâ: emprêga menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprêndiz (
)

(data)

(reprcsentante legal)

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a rBssalva acima)
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ANEXO VI

Declareção de lÍrêrdsÉnch dê Fa Supen/enienb lmpeditivo da
lhbilitação

através de seu
representante leg â l, Sr. (a)_, CPF (cargo

paÍana empresa: Diretor ou Sócio-Gerente)
fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da
Licitaçáo instaurada pelo MUNICIPIO OE TIO HUGO, DECI-ARA

que atênde a todas as exigências de HABILITAÇ,ÂO contidas no referido
Edital; e

que não foi declarada lNlDÔNEA para licitar com o Pode[
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdede, Íirma a pÍesente.

A emp resa

Tio Hugo/Rs,............ de............................. dê

AssinatuÍa e idenüÍicação do representante legal da empr€sa.
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ANEXO Vtl
lnuNrcípto oe rto uueo

TRANSPORTE ESCOLAR 2021

PLANILHA í
CADASTRO GERAL

Razão Social/Firma lndividual CNPJ

Endêreço

Cidade U.F. C.E.P, Telefone

Conta Corrente Banco Agência

Nome do Responsável C, P,F

c-l-tÓrgáo Expedidor CNH

Endereço CEP

nUnVtttezuetL,ZSS-PROGRESSO-Fone/Fax:(54)3338-9167-CÉP99U5'000-fIOHUGO-RS
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ANEXO V[
MUNtcíPto DE Tto HUGo

TRANSPORTE ESCOLAR 2O2I

PLANILHA 2
oADos Do vEícuLo

Veiculo: Descrever a marca do veículo
KM/L: lnformar a quilometÍagem média aproximada que o veículo realiza com um litro
de combustível
Manutônção: lnformar o custo médio mensal referente às despêsas com a
manutenção do veículo, tendo como base o ãno de 2021.
Sêguro ObÍigatório: lnformar o valor anualdo seguÍo obÍigatório do veículo referente
ao ano de 2021.
Licenciamento: lnformar o valor anual da taxa para licenciar o veículo no ano de
2021.
IPVA: lnfoÍmar o valor ânual do imposto sobre propÍiêdade do veículo refeÍente ao
ano de 2021.

VEiCULO PLACA
o
FAB.

PASS.
KÍtI/L MANUÍENçAO

(RS)
SEG.
OBRIG.
1n$)

LICENCIA
MENTO

(R9)

IPVA
2021
{R$)
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ANEXO V
MUNtciPro DE Tto HUGo

TRANSPORTE ESCOLAR 202'

PLANILHA 3
DESPESAS ME SAIS coM MÃo DE oBRÂ (MoToRISTA)

LINHA SALÁRIo í30
sAúRlo

AD. FÉRIAS rNss (R$) FGÍS (R5) OUTRAS
OESPES.
tR$)

06

TOÍAL

SaláÍio: lnformar o valor mensal do salário do motorista que irá realizar o transporte
na respectivâ linha, com base no piso salarial ajustado entre o sindicato dos
empregados e dos empresários no último dissidio.
'l3o: lnformar o valor mensal pago à título de 13o salário.
Ad. Férias: lnformar o valor mensal pago Íeferênte ao adicional de férias do
empregado
INSS: lnformar o valor mensal patronal pago à titulo de INSS (as empresas optantes
pelo "SIMPLES" não preencher).
FGTS: lnformar o valor mensal pago à titulo de FGÍS.
Outras Despesas: lnformâr o valor mensal para custêar eventuais despesâs com
empregados.
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ESTÂOO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO V
iruNlcíPto DE Tto HUGo

TRANSPORTE ESCOLAR 202í

PLANILHA 4
DEFTNçÃo Do cusro Frxo MENSAL

LINHA irÃo DE oBRA SEGURO
1n$)

LICENCI,Â['ENTO
(R$)

IPVA
1nS)

ADMINISTRAç
Ão
(R$)

06

TOTA
L

Mão de Obra: lnformar o total do custo obtido na Planilha 2 .

Seguro: lnfoÍmar a parcêla mensal correspondente ao seguro obrigatório.
Licenciâmento: lnformar â parcela mensalda taxa de licenciamento do veículo.
IPVA: lnformer a paÍc€la mensal do imposto sobre propriêdade de vêículos
automotorês.
Administração: lnformar o custo mensal com a administrâção.
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al{Exo v

MrNura Do coNTRATo DE pREsraçÃo DE sERvrços DE TRANSPoRÍE EscoLAR No rãtü
LINHA No xx

Pelo presente CONTRÂTO DE PRESTAçÃo OE sERvlçoS, que f'ázem entre si, de um iado a
Prefeitura Municipal dê Tio Hugo, pessoâ juíÍdica de direito público, com sedê na Rua Vênezuela, 285,
inscrita no CNPJ sob o número 04.207.683/0001-59, aqui representiado pelo sêu Prêfeito Municipal
GILSO PAZ. brâsileiro. casado. resrdente e domiciliado na Locâlidadê dê Linha Machado. lnterior, neste
MunacÍpio de Tio Hugo-RS, portador do CPF 000.886.930-82, doravante denominado dê
CONTRATANTE , e de outro lado, a empresa da cidade de

n" "-, inscrita no CNPJ no *É"aaa*r'***, doravante dênominado de CONTRATADA, tem
enhe si, como justo e confatado o que segue: Este conlrato é paíte antegrante do Pregáo Presenciâl no

007 t2021.

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJEÍO
O presênte Coatíato tem por objeto a contrataÉo de Empresa pâra êxecuÇáo de serviços de

TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA *no MunicÍpio de Tio Hugo, para o êno letivo de 2021,
podêndo seí prorrogado, no3 termos dâ Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA sÉcuNDA DA ExEcuçÂo Dos sERvrços
Os serviços dê Íransporte Escolar que 5e refere à Cláusula Primeira do presenle contralo,

constitui-se na ob gação da CONTRATADA em transportar alunos no trajeto ê no horário descrito no
Anexo I do Proceisó Licitatório Pregáo Presêncial no OO7\2O21, diariamênte, no tumo da MANHÂ,
TARDE e/ou NOITE, totalizândo êm '*"Km diários. correspondênte a Linha no ***'É-

A CONTRAÍADA assumê todas as obrigações descritas no Edital do PÍegáo Presencial no

007/202'1, inclusive êste faz parte intêgrante dêste contrato.

Pera a prestâçào dos servços descritos na Clausula S€unda, a CONÍRATAOA utilizará
veículo de §la propnedade, ano "", placás "'*, sendo que o mesmo
deverá submêter os veículos à vistoria técnica semestral no que tange aos equipamentos obrigâtóaaos e
seguranÇa em órgào ou emprêsâ eutorizeda pêlâ autoridade dê trênsito (DETRAN), âssim como ser
vistoriado por mecânicâ êspêcializada, assinado por Engô Mecánico. O condutor do vêículo será o Sr.****", portâdor do R

Ficã possibilitado acréscimos e suprêssõês de âté 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços,
coníorme o AÉ. 65, paÉgrafo ío, da Lei FedeÍal no 8.666/93 e suas altera@es legais-

Os servlços sorão exêcutados dirctrmente pela CONÍRATADA, nào sendo pêÍmitida a
sub+ontratâção, sob pena de resciaão do contmto.

A substituiÉo somente pode ocoÍÍer em casos êxcepcaonais e êventualmênte, com prévia

autorização do contratãntê, com veÍculos e condutores habilitados ao transportê escolar, e que atendam
os demais requisitos exigidos pêlo Editâ|.

CLAUSULA TERCEIRÂ DO PAGAÍÚENTO
A CONTMTANTE pagará à CONTMTADA, pela execuçêo dos serviços de TÍansporte

Escolar,aimportânciadeR$-,""",,..,"'.,-(,..

dias letivos fiênsais ê com base no ano lêtivo prcvisto dê 202í, para o Ênsino
lnfantil,Fundam9ntalê/ouEnsinoiilódio,de202diâsemR$****
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O pagamênto dos serviços será efetuado mensalmentê, até o dêcimo dia útil do mês
subseqüentê à prestaÉo do seNiço. mediante a seguinte aprBontação:

a) Apresentaçáo da notâ fiscauhtura conespondente aos sêrviços prestados, mediante planilha
elaborada pela Secretaria de Educaçáo, obseNando-se o estipulado no êrt 5o da Lei 8.666/93 de 2.1 de
junho de 1 993 e suas altêráÇôes legais:

b) Comprovação do edimplêmento das obrigâçôes socieis, trâbalhistas, previdênciáÍies e
thbutaíias decorentes do contíaio, ou documentos solicitados pela ContÉtiânte;

c) Comprovação, sempre que necessário, das certidôes negativas criminais dos condutorês.

No caso de pâralisação do kansportê escolaÍ por motivo de greve do magistério ou outro motivo,
consideraFse-á para o pagamênto da pÍêstaÉo de serviço, os dias letivos trabalhados.

CLAUSULA OUARTA DO PRAzO:
A vigênciâ do presente contrato será para o restantê do ano letivo de 2021, podendo

píonogado mediante Termo de Aditivo, de êcordo com o critério da Administração ê com base na
8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA OUINTA - DO REAJUSTÊ:
O preço proposto, dê acordo com o apresêntedo pelâ Licitantê, soÍ.êrá reajustê de ã6ordo com a

variaÉo do IGPM (lndice Gerâl de PÍeços de MeÍcado) ou outro índicê que vier a substituí-lo, em prazo
não inêrior a 01 (um) ano a contar dâ data da cêlêbraçáo do presênte contrato, salvo alteraÉes na
legislação vigente.

cLAUSULA sExrA - DA RÉcsÃo:
O presente contrato podeaá sêa rescindido câso ocoram quaisquer dos fatos citados nos Arts.

78 a 80, da Lei Federal n'8.666/93 e suas âneraçóes legais.

A COa{TMTADA reconhece os dÍeitos da CONTR^TANTE, em ceso de rescisão
administrativa previstâ no Art. 77 da Lei Federal no 8.666/93 ê suas âlteraçóes legaís.

CLAUSULA sÉTt a - DAs REspoNSÂBtLtD DEs

O CONTMTANTE reserva-se o direiio de, a qualquer têmpo, fscâlizar os serviços contratados.

É de inteira responsabilidade da CONTMTADA o ônus com encargos sociais, trabalhistâs e
previdenciários, tributos e licenç€s concementes à execuçáo do Serviço contratado, bem como indenizar
iodo e qualquer prejuízo mâterial ou pêssoal que possa advir direta ou indiretamentê a tercêiros,
decorrentes do exercÍc,o de sua atividedê.

A CONTRAÍADA não podêÉ ÍtânsÍerir ou c€der 03 direito3 ê sgrviço€ ora contretados
5ob pgna dê rêscisao cont.atual, dêmaia pêíalidadea previatas no Edital, âàsim como aplicação
de cláusula pênal de l0% gobre o veloÍ totel do ouêto da licitação.

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todâ a execução do contrato, em compâtibilidade
com as obígaçóês por ela assumidas, todas as condições de habilitaçóes e qualifcâçào exigidas no
editâI, sendo suas obrigações as sêguintes:

Cumprií o horário, trâjeto e o itineráíio fxado pelo contratantê;
Buscar os alunos nos locáis determinados pelâ conhatante,
Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidorês encaÍtegados da

coordenaÉo do transporte e os fiscaas do [4unicípio;
Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao @nfatânte, âos alunos

ou a tercêiros, por dolo ou culpa;
Cumpír as deteímináçóes do Contrâtante;
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Alteraí o5 ilinêráíios e os hoÍários, a pêdido da âdministraçào, assim coÍno executar evenfual
itineÍário náo descrito no presênte Edital, quando se Íelacionar a atividadês extra-
cunicularês a critério da Secretariâ Municipal da EducaÇão, com a conseqúente
repactuaÉo das altêÍaçóês ê dos valores acordados, quando for necessário;

§rbmeter os veículos à vastorÉ técnicâ semestÍal, em órgáo ou empresâ autorizâda pelâ

ãutoÍidade de transito;
Mantôí os vêÍculos com os requasitos exigidos pela legislaçáo de tÉnsito ê demais normas

aplicadas da espéciê, inclusivê quanto às novas disposiçôes lêgâis que venham a ser
editadas;

Manter os vêiculos sempre limpos;
Manter os veiculos em condiçôes idêais dê segurançâ;
Arcar com as despêsâs refêrentes aos serviços objeto, da pÍesente licitaÉo inclusive os

tributos Municipais, Estaduais e Federais ihcidentes sobre os serviços prestados;
Em fim, êxecuter o serviço de modo satisfãtório ê dê acordo com as detêrminaçóes da

Conkatânte.

Os veiculos da CONÍRATADA não poderão transitâr êm outros trajetos conduzindo alunos, salvo com
autoíizaçáo escrita da CONTMTANTE.

CLAUSULA otravA - DA FtscaLrzaçÃo

A CONTRATADA fica ciênte quê a CONTRATANTE, aravés da Secretaria da Educaçào,
Cultura, Esporte e Lazer, poderá íealizaí vistorias periódicas, solicitar a coneçào de evêntuais íalhas ou
kregularidades que forem veriÍcadas, as quais, se não forem sanadas no pÍazo de 48 (quarenta e oito)
horas, seÉo objeto de comunicaçâo oficial à CONTMTADA para os fns de aplicaÉo dãs penalidades
previstias no contrato.

As solicitações, rêclamaçõê§, exigênciês, obseNâçôes e ocorrências relacionadâs com a

execuÉo dos seNiços deveráo ser regiskâdas pêlo contratrante êm documento póprio, produzindo,

esses, íegistro de direito.

CLAUSULA NONA DAS PENALIDADES:
O descumprimento, pârcial ou total, dê qualquêr das cláusulas contidas no contrato e no

píesente Edital sujêitaaá o Contratado às sánções píevistas no item 15 do Edital com basê na Lei
8.666/93 e suas alterações, gaÍantida a prévia e ampla deíesê em píocesso administrâtivo.

A execuçâo do transportê com veiculo diferênte do vêÍculo cadastrado no ato da licitação, sem a
âutoíizaÉo de substituiçáo poí parte da Administraçào Municipal, incidiriá na íescisão âutomáüca do
contrato.

CLAUSULA DÉctÍía DAS DESPESAS oRçAtt ENTÁRns:
As despesas decorrentes do presênte conlrato corÍerào por contâ dâ seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 04 SecÍetaria da EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazêri
Unid.: 09 Desenvofuimento do Ensano;
Funçáoi 12 Educaçáo;
Sub-Função:361 ÉnsinoFundamêntêl;
Programa: 001001 Educándo com Qualidade;
Atividadê: 20í4 ManutênÉo do Transporte Escolar
Rubricâ: 339039000000 Outros Serviços de TerceiÍos Pessoa Juridica;

órgão: 04 Secretaíia da EducaÉo, Cultura, Esporte e Lâzer;
unid.: 09 DesenvolviÍnento do Ensino;
Funçáo: 12 Educaçáo;
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Sub-Função: 361 Ensino Fundamêntal;
Programa:001062 PNATE;
Atividâde: 2014 Manutençáo do Trânsporte Escolar
Rubricâ: 339039000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica:

Órgéo: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unid.: 09 Dêsenvolvimênto do Ensino;
Funçáo: í2 Educaçáo;
Sub-Funçáo: 361 EnsinoFundamental;
Programa: 0020 MDÉ,
Atividade: 2014 ManutenÉo do Transporte Escolar
Rubrica: 339039000000 Outros Sêíviços de Têrceiros Pêssoa Jurídica;

Órgâo: 04 Secretana da EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazêr;
Unid.: 09 Dêsenvolvimento do Ensino:
FunÉo:12 EducaÉo;
Sub-Funçáo: 361 EnsinoFundamental;
Programa:0020 MDÊ;
Atividade: 2014 Manutençâo do TÍansporte Escolar Ensino lnfantil;
Rubrica: 339039000000 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Juridicai

Órgâo: 04 Sêcretaria dâ Educação, Cultura, Ésporte e Lazeri
L,nid.: 09 Desênvolvimento do Ensano;
Função: 12 Educação;
Sub-FunÉo:36Í EnsinoFundamental;
Programa:0001 Livrê;
Atividade: 2015 TGnsporte Escolardo Ensino Mêdio
Rubricâ: 339039000000 Outros sêrviços dê Tercêiros Pessoa Jurídica;

Órgáo: 04 Secretaria da EducaÉo, Cultura, Esporte e Lazeí
Unid.i 09 Desenvofuimento do Ensino;
FunÉo: í2 Educáção;
Sub-Funçào:361 EnsinoFundamêntal;
Progrâma:001005 TíansporteEscola[
Alividade: 2015 Transporte Escolar do Ensino Médio
Rubrica: 339039000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdicâ-

Pêra dirimir as dúvidas quê possam advf do presente Contrato, as partês elegem o brum da
Comarca dê Não - Mê -Toque RS.

E por êstarem dê comum acordo, as partes assinam o presente conhato de pr€steção de
serviços, em 03 (três) vias de igual teor, na prêsença dê duas testemunhas.

Tio Hugo-Rs, " de *'*

GILSO PAZ
Prefeito lúunicipal

TESTEMUNHASI

Conkalada
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súuuu DE coNTRATo

CONTRATANTE: Município de Tio Hugo

CONTRATADA:

OBJETO: contÍatação de empresa paÍa a rcalizaçáo do transporte escolar pera a

Linha no *** - conforme Pregáo Presencial no 007/2021.

vâlor em R$ *o'* mênsal e apÍoximedamente R$
aÍa o ano letivo dê 2021.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal
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